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que, pelo prazo de 10 dias úteis após a publicação do presente aviso,
se encontra aberto processo de selecção com vista ao provimento,
em comissão de serviço, do cargo de director de serviços de Admi-
nistração Financeira e Patrimonial do quadro da Reitoria e Serviços
Centrais desta Universidade.

2 — Compete ao director de serviços de Administração Financeira
e Patrimonial, para além do exercício das funções definidas para o
cargo constantes do artigo 8.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a nova redacção dada pelo artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, as de coordenação e chefia do mesmo serviço cujas
atribuições estão previstas no artigo 35.o da deliberação n.o 511/2004,
de 10 de Março, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 97,
de 24 de Abril de 2004.

3 — São requisitos legais de admissão:

a) Ser funcionário;
b) Possuir seis anos de experiência profissional em carreiras para

cujo provimento seja legalmente exigível a licenciatura;
c) Possuir a licenciatura em Economia.

4 — O perfil pretendido é o seguinte:

a) Competência técnica e aptidão para o exercício de funções
de direcção, coordenação e controlo;

b) Experiência profissional na área de actividade do cargo a
preencher, desenvolvida em universidade pública, não inferior
a seis anos;

c) Experiência de trabalho com o POC-P e o POC-E.

5 — São condições preferenciais:

a) Experiência no âmbito de auditoria, certificação e consoli-
dação de contas em instituições de ensino superior uni-
versitário;

b) Exercício de funções em cargos dirigentes em serviços admi-
nistrativos centrais de universidades públicas.

6 — Os métodos de selecção a utilizar serão os de avaliação cur-
ricular e entrevista pública.

7 — Candidatura:
7.1 — Os candidatos deverão formalizar as suas candidaturas atra-

vés de requerimento dirigido ao reitor da Universidade do Porto,
a entregar pessoalmente, ou a remeter pelo correio com aviso de
recepção, na Reitoria da Universidade, sita na Rua de D. Manuel II,
4050-345 Porto, dele constando os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade e nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias.

7.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional em que participaram, se for o caso;
d) Documentos comprovativos da experiência profissional espe-

cífica e dos conhecimentos que constituem condições pre-
ferenciais para o preenchimento do cargo;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os
requisitos legais de admissão, indicando expressamente e de
maneira inequívoca a existência e a natureza do vínculo à
função pública, a designação funcional e a antiguidade na
categoria que possuem, na carreira e na função pública.

7.3 — Fica dispensada a apresentação dos documentos referidos
nas alíneas b), c) e d) do número anterior aos funcionários do quadro
da Universidade do Porto em que se verifique a existência de dados
nos respectivos processos individuais.

8 — A lista de admissão dos candidatos e a deliberação relativa
à escolha do júri serão afixadas no placard existente na Direcção
de Serviços de Pessoal e Expediente, no edifício da Reitoria e Serviços
Centrais, Rua de D. Manuel II, no Porto.

9 — O júri tem a seguinte constituição:

Presidente — Prof. Doutor José Carlos Diogo Marques dos San-
tos, vice-reitor da Universidade do Porto.

Vogais efectivos:

1.o Prof. Doutor Francisco Ribeiro da Silva, vice-reitor da
Universidade do Porto.

2.o Licenciado Orlando de Freitas Barreiro Fernandes,
administrador do Instituto Politécnico do Porto.

Vogais suplentes:

1.o Licenciado Manuel Pedro Carrilho Silva Pinto, admi-
nistrador da Universidade do Porto.

2.o Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de ser-
viços de Pessoal e Expediente, da Reitoria e Serviços
Centrais da Universidade do Porto.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

20 de Setembro de 2005. — O Reitor, J. Novais Barbosa.

Edital n.o 834/2005 (2.a série). — Doutora Maria Isabel Amorim
Azevedo, professora catedrática da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade do Porto, vice-reitora da mesma Universidade, faço saber
que, por meu despacho de 14 de Setembro de 2005, no uso de com-
petência delegada publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 236,
de 12 de Outubro de 2002, pelo prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente edital no Diário da República, se abre con-
curso documental para o provimento de uma vaga de professor asso-
ciado do 1.o Grupo (Morfologia) da Faculdade de Medicina desta
Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 41.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa, ou equivalente, e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada adequada à área
da disciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o
concurso, que contem, pelo menos, cinco anos de efectivo
serviço na qualidade de docentes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente
a certidão do doutoramento e certidão comprovativa do tempo
de serviço na qualidade de docente universitário, da qual
conste, se for caso disso, os períodos de equiparação a bolseiro
usufruídos;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.
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III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o, 47.o,
48.o, n.o 2 do 49.o, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E, para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

E eu, Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de serviços
de Pessoal e Expediente da Secretaria-Geral da Universidade do
Porto, o subscrevi.

16 de Setembro de 2005. — A Vice-Reitora, Maria Isabel Amorim
Azevedo.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 8591/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 20 de
Setembro de 2005 e sob proposta do concelho científico da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto, foi autorizada a criação de
cinco vagas adicionais para o curso de mestrado em Ensino da Mate-
mática, da Faculdade de Ciências desta Universidade.

21 de Setembro de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira
Bastos.

Despacho (extracto) n.o 20 969/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Maio de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciado Carlos Jorge Sampedro Nogueira — contratado como pro-
fessor associado convidado além do quadro, com 30 % do ven-
cimento do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, desta
Universidade, com efeitos a partir de 28 de Julho de 2005, pelo
período de um ano, renovável. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

Relatório a que se refere o artigo 15.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, publicado em anexo à Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho.

O conselho científico analisou o curriculum vitae do candidato, com
a finalidade de recrutamento como professor associado convidado
com 30 % do vencimento, da disciplina de Clínica Médica, ao abrigo
do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro.

Verificou-se que o Dr. Carlos Jorge Sampedro Nogueira possui
currículo relevante na especialidade e qualidades científicas que acon-
selham o seu convite, o qual foi aprovado pela maioria absoluta dos
membros do conselho científico em exercício efectivo de funções.

18 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, Pedro
Moradas Ferreira.

15 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 970/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciado Pedro Miguel Araújo Campos Castro — denunciado o con-
trato, como monitor, além do quadro, da Faculdade de Medicina
Dentária desta Universidade, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 971/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Setembro de 2005 do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Baltazar Manuel Romão de Castro, professor catedrático e
director da Faculdade de Ciências desta Universidade — concedida

equiparação a bolseiro fora do País no período de 1 a 9 de Outubro
de 2005.

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 972/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciada Elisa Oliveira Braga Keating — denunciado o contrato,
como monitora, além do quadro, da Faculdade de Medicina Den-
tária desta Universidade, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 973/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Mestra Cláudia Alexandra Gonçalves Correia Ribeiro — prorrogado
o contrato, por um biénio, como assistente, além do quadro, da
Faculdade de Economia desta Universidade, com efeitos a partir
de 16 de Julho de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 974/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciada Laura Virgínia Pereira Teixeira Ribeiro — denunciado o
contrato, como monitora, além do quadro, da Faculdade de Medi-
cina Dentária desta Universidade, com efeitos a partir de 1 de
Outubro de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 975/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciada Orquídea Maria Silva Ribeiro — denunciado o contrato
como monitora, além do quadro, da Faculdade de Medicina Den-
tária desta Universidade, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 976/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Setembro de 2005 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciada Susana Cecília Brito Gomes Guerreiro — denunciado o
contrato como monitora, além do quadro, da Faculdade de Medi-
cina Dentária desta Universidade, com efeitos a partir de 1 de
Outubro de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 20 977/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 9 de Agosto de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Licenciado Manuel Alberto de Almeida e Sousa Falcão, monitor,
além do quadro, da Faculdade de Medicina desta Universi-
dade — rescindido, a seu pedido, o respectivo contrato, com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2005. (Não carece de fiscalização
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

19 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.


